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Informe Anual

Nome do Fundo/Classe: JFL LIVING FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CNPJ do Fundo/Classe: 36.501.181/0001-87

Data de Funcionamento: 06/01/2021 Público Alvo: Investidores em Geral

Código ISIN: BRJFLLCTF002 Quantidade de cotas emitidas: 1.500.598,00

Fundo/Classe
Exclusivo? Sim Cotistas possuem vínculo

familiar ou societário familiar? Não

Classificação
autorregulação:

Mandato: Renda
Segmento de Atuação: Residencial
Tipo de Gestão: Ativa

Prazo de Duração: Indeterminado

Data do Prazo de
Duração:

Encerramento do exercício
social: 31/12

Mercado de negociação
das cotas: Bolsa e MBO Entidade administradora de

mercado organizado: BM&FBOVESPA

Nome do
Administrador: BANCO GENIAL S.A. CNPJ do Administrador: 45.246.410/0001-55

Endereço:
PR DE BOTAFOGO, 228, SALA907-
BOTAFOGO- RIO DE JANEIRO- RJ-
22250.040

Telefones: (21) 3923-3000

Site: WWW.BANCOGENIAL.COM E-mail: MIDDLEADM@GENIAL.COM.VC

Competência: 12/2024

1. Prestadores de serviços CNPJ Endereço Telefone

1.1 Gestor: GENIAL GESTÃO LTDA. 22.119.959/0001-
83

Av. Brg. Faria Lima, 3400 - Itaim Bibi, São Paulo -
SP, 04538-132 11 3206-8000

1.2 Custodiante: ITAU UNIBANCO S.A 60.701.190/0001-
04

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n. 100, Torre
Olavo Setúbal, São Paulo/SP, CEP 04344-902

1.3
Auditor Independente: DELOITTE TOUCHE
TOHMATSU AUDITORES
INDEPENDENTES LTDA.

49..92.8.5/67/0-
00

Rua São Bento, 18 15º e 16º andares Centro - Rio de
Janeiro - RJ - CEP: 20.090.010 (21)3981-0500

1.4 Formador de Mercado: ../-

1.5
Distribuidor de cotas: GENIAL
INVESTIMENTOS CORRETORA DE
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

27..65.2.6/84/0-
00

PRAIA DE BOTAFOGO, Nº 228, SALA 907,
BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO / RJ (11) 3206-8000

1.6 Consultor Especializado: ../-

1.7 Empresa Especializada para administrar as
locações: ../-

1.8 Outros prestadores de serviços¹:
Não possui informação apresentada.

2. Investimentos FII

2.1 Descrição dos negócios realizados no período
Não possui informação apresentada.

3. Programa de investimentos para os exercícios seguintes, incluindo, se necessário, as informações descritas no item
1.1 com relação aos investimentos ainda não realizados:

O Fundo seguirá sua política de investimentos, prevista em regulamento, e há a possibilidade de expansão de seu patrimônio através de aquisição
de ativos imobiliários e sua exploração comercial, mediante locação de imóveis no segmento residencial, além de promover melhorias e
benfeitorias nos ativos já investidos pelo Fundo.

4. Análise do administrador sobre:

4.1 Resultado do fundo no exercício findo
O fundo obteve resultado patrimonial positivo no exercício de 2024 de aproximadamente R$ 16.533 mil de Reais, impactado diretamente pela
renda de alugueis e ajuste a valor justo da propriedade para investimento.

4.2 Conjuntura econômica do segmento do mercado imobiliário de atuação relativo ao período findo
Segundo o Índice FipeZAP, o aluguel residencial de locação de apartamentos prontos em 36 cidades brasileiras registrou uma valorização
acumulada de 13,50% ao final de 2024. Apesar de expressiva, essa alta representa uma desaceleração em comparação aos dois anos anteriores:
16,55% em 2022 e 16,16% em 2023. Ainda assim, o resultado superou as variações dos principais indicadores de preços da economia brasileira,
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como o IPCA/IBGE (+4,83%) e o IGP-M/FGV (+6,54%), além da média de valorização dos preços de venda de imóveis residenciais no período
(+7,73%).

4.3 Perspectiva para o período seguinte com base na composição da carteira
Para o ano de 2025, a perspectiva é positiva para o desempenho das locações das unidades que compõe o portfólio do Fundo, principalmente por
conta da retomada relevante aos escritórios com diversas empresas retomando a integralidade da sua operação de forma presencial. A Gestora
permanecerá envidando os melhores esforços para: i) aumento da taxa de ocupação do portfólio e do preço por m², ii) redução de custos e iii)
prospecção de ativos que sejam aderentes a estratégia do Fundo.

5. Riscos incorridos pelos cotistas inerentes aos investimentos do FII:

Ver anexo no final do documento. Anexos
6. Valor Contábil dos ativos imobiliários do FII Valor Justo, nos termos da ICVM

516 (SIM ou NÃO)
Percentual de

Valorização/Desvalorização
apurado no períodoRelação de ativos imobiliários Valor (R$)

EDIFICIO VHOUSE FARIA LIMA
(91%) 145.050.000,00 SIM 3,98%

EDIFICIO VILA OLÍMPIA (9%) 14.265.000,00 SIM 5,96%
6.1 Critérios utilizados na referida avaliação

Em 31 de dezembro de 2024, o valor justo correspondente a propriedade para investimento foi suportado por avaliação externa elaborada por
empresa terceira especializada.

7. Relação de processos judiciais, não sigilosos e relevantes
Não possui informação apresentada.

8. Relação de processos judiciais, repetitivos ou conexos, baseados em causas jurídicas semelhantes, não sigilosos e relevantes
Não possui informação apresentada.

9. Análise dos impactos em caso de perda e valores envolvidos relacionados aos processos judiciais sigilosos relevantes:
Não possui informação apresentada.

10. Assembleia Geral

10.1 Endereços (físico ou eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembleia geral estarão à disposição dos cotistas para análise:
Praia de Botafogo, n° 228, sala 907 – Parte, Botafogo, CEP 22.250-906, Rio de Janeiro/RJ
https://www.bancogenial.com/pt-BR/AdministracaoFiduciaria/FundsSelect

10.2 Indicação dos meios de comunicação disponibilizados aos cotistas para (i) a inclusão de matérias na ordem do dia de assembleias gerais
e o envio de documentos pertinentes às deliberações propostas; (ii) solicitação de lista de endereços físicos e eletrônicos dos demais
cotistas para envio de pedido público de procuração.
(i) e-mail: assembleia@genial.com.vc; (ii) telefones: (11) 2137-8888, (21) 2169-9999; (iii) endereço: Praia de Botafogo, nº 228, sala 907, CEP:
22.250-040 - Rio de Janeiro – RJ (aos cuidados do Sr. Rodrigo Godoy)

10.3 Descrição das regras e procedimentos aplicáveis à participação dos cotistas em assembleias gerais, incluindo (i) formalidades exigidas
para a comprovação da qualidade de cotista e representação de cotistas em assembleia; (ii) procedimentos para a realização de
consultas formais, se admitidas em regulamento; (iii) regras e procedimentos para a participação à distância e envio de comunicação
escrita ou eletrônica de voto.
Nos termos do Regulamento do Fundo e da regulamentação vigente, na data da realização da convocação até a data da efetiva realização da
assembleia geral e/ou especial, o Administrador disponibilizará, na página por ele mantida na rede mundial de computadores, todas as
informações para a participação dos Cotistas na assembleia geral e todos os documentos necessários ao exercício do direito de voto pelos
Cotistas. i) Para comprovação da qualidade de cotista e representação de cotista em assembleia, independentemente do voto ser proferido
presencialmente ou a distância, o Administrador deverá receber cópia do documento de identificação, com validade em todo o território nacional
(Considera-se “documentação de identificação” qualquer documento de identificação válido, no caso de cotista pessoa física, ou em caso de
pessoa jurídica ou fundo de investimento, documento de identificação válido do(s) representante(s) acompanhado do estatuto/contrato social ou
do regulamento e procuração específica para comprovar poderes. Em caso de cotista representado por procurador, a procuração deve trazer
poderes específicos para prática do voto, estar com firma reconhecida e ter sido outorgada há menos de 1 (um) ano). ii) Conforme o
Regulamento do Fundo, as deliberações da assembleia geral poderão ser tomadas mediante processo de consulta, formalizada por escrito,
dirigida pelo Administrador a cada Cotista, devendo constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao exercício do direito de
voto, cuja resposta deverá ser enviada pelos Cotistas ao Administrador no prazo máximo de 30 (trinta) ou 15 (quinze) dias, conforme se trate de
assembleia ordinária ou extraordinária, respectivamente, observadas as formalidades previstas nos arts. 72 a 75 da parte geral da Resolução
CVM nº 175 de 23 de dezembro de 2022 ("Resolução 175"), conforme alterada, e 37, I e II do Anexo Normativo III da Resolução 175. iii) Para
a participação à distância na assembleia geral, os cotistas enviarão o voto, juntamente com a documentação de identificação, para o endereço
eletrônico indicado no edital de convocação, dentro do prazo limite nele estabelecido. Os cotistas poderão, conforme o caso e se previsto no
edital de convocação, proferir o voto em sistema eletrônico de assembleia virtual disponibilizado pelo Administrador. Todos os procedimentos,
regras e prazos para a participação nas assembleias gerais estarão sempre dispostos no edital de convocação.

10.3 Práticas para a realização de assembleia por meio eletrônico.
A assembleia por meio eletrônico poderá ocorrer (i) por meio de plataforma digital desenvolvida para este fim específico, sendo certo que todas
as regras e procedimentos para a participação dos cotistas e para o regular exercício do direito de voto pelos cotistas serão previamente
informadas pelo Administrador através do edital de convocação; e/ou (ii) por meio de aplicativo de reunião on-line, através de link que será
disponibilizado pelo Administrador através do edital de convocação, sendo certo que os procedimentos para o regular exercício do direito de
voto pelos cotistas também serão previamente informadas pelo Administrador através do edital de convocação e, sempre que possível, a reunião
será gravada e ficará arquivada na sede do Administrador.

11. Remuneração do Administrador

11.1 Política de remuneração definida em regulamento:
Artigo 11.1. A taxa de administração engloba a somatória da remuneração do Administrador, do Custodiante, do Controlador, do Escriturador, da
Gestora e do Consultor, conforme previsto no Artigo 11.2 abaixo (“Taxa de Administração”). Artigo 11.2. A Taxa de Administração
corresponderá a um percentual de 1,15% (um inteiro e quinze décimos por cento) ao ano aplicável sobre (i) o valor de mercado, calculado com
base na média diária da cotação de fechamento das Cotas no mês anterior ao do pagamento da remuneração, caso as Cotas do Fundo integrem o
Índice de Fundos de Investimentos Imobiliários (IFIX), conforme definido na regulamentação aplicável aos fundos de investimento imobiliário,
ou (ii) o valor do Patrimônio Líquido, caso não aplicável o critério previsto no item “i” deste Artigo; considerando-se, para tanto, em qualquer
dos casos acima, um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, sendo as prestações devidas apuradas diariamente e pagas até o 5°
(quinto) Dia Útil do mês subsequente à prestação dos serviços. Artigo 11.3. Em qualquer situação, a Taxa de Administração não será inferior a
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mensais, atualizado anualmente pelo Índice Geral de Preços do Mercado, ou índice que vier a substituí-lo. O
Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços que
eventualmente tenham sido subcontratados pelo Administrador, incluindo, mas não se limitando, à Gestora e ao Consultor. Caso o somatório das
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parcelas a que se refere este artigo exceda o montante total da Taxa de Administração, a diferença entre o valor apurado das parcelas e a Taxa de
Administração correrá por conta exclusiva do Administrador.
Valor pago no ano de referência (R$): % sobre o patrimônio contábil: % sobre o patrimônio a valor de mercado:
1.792.278,71 1,11% 1,59%

12. Governança

12.1 Representante(s) de cotistas
Não possui informação apresentada.

12.2 Diretor Responsável pelo FII

Nome: Rodrigo De Godoy Idade: 51

Profissão: Diretor CPF: 665141777

E-mail: atendimentocvm@genial.com.vc Formação acadêmica: Administrador

Quantidade de cotas
detidas do FII: 0,00 Quantidade de cotas do FII

compradas no período: 0,00

Quantidade de cotas do
FII vendidas no período: 0,00 Data de início na função: 23/01/2019

Principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos

Nome da Empresa Período Cargo e funções inerentes ao
cargo

Atividade principal da
empresa na qual tais
experiências ocorreram

BANCO GENIAL S.A. 2016/Atual Diretor Instituição Financeira

Descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos

Evento Descrição

Qualquer condenação criminal

Qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as
penas aplicadas

13. Distribuição de cotistas, segundo o percentual de cotas adquirido.

Faixas de Pulverização Nº de cotistas Nº de cotas detidas
% de cotas detido em
relação ao total
emitido

% detido por PF % detido por PJ

Até 5% das cotas 2.936,00 617.271,00 41,14% 67,10% 32,90%
Acima de 5% até 10% 4,00 458.327,00 30,54% 0,00% 100,00%
Acima de 10% até 15% 1,00 175.000,00 11,66% 0,00% 100,00%
Acima de 15% até 20% 1,00 250.000,00 16,66% 0,00% 100,00%
Acima de 20% até 30%
Acima de 30% até 40%
Acima de 40% até 50%
Acima de 50%

14. Transações a que se refere o art. 34 e inciso IX do art.35, da Instrução CVM nº 472, de 2008

Não possui informação apresentada.
15. Política de divulgação de informações

15.1 Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pelo administrador, ou disponibilizar o link correspondente da
página do administrador na rede mundial de computadores, indicando os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de
informações relevantes não divulgadas, locais onde estarão disponíveis tais informações, entre outros aspectos.
A Política de Divulgação de Fato Relevante do Administrador estabelece diretrizes e procedimentos a serem por ele observados quando da
divulgação de fato relevante. Vale destacar que a divulgação de fato relevante deve ocorrer imediatamente após a ciência, pelo Administrador,
do fato que o motivou. No mesmo sentido, a divulgação dos fatos relevantes deverá ocorrer de modo a garantir aos cotistas e aos demais
investidores o acesso às informações completas e tempestivas, assegurando a igualdade e a transparência da transmissão dessa informação a
todos os interessados, sem privilegiar alguns em detrimento de outros. A divulgação dos fatos relevantes se dará por meio do Sistema de Envio
de Documentos disponível na página CVM, da página do Administrador na rede mundial de computadores, e, da entidade administradora de
mercado organizado onde as cotas das classes do Fundo estejam admitidas à negociação, quando for o caso, sem prejuízo de outro meio que o
Administrador entenda necessário.

15.2 Descrever a política de negociação de cotas do fundo, se houver, ou disponibilizar o link correspondente da página do administrador na
rede mundial de computadores.
A política está descrita no regulamento do Fundo, disponível no link abaixo: https://www.bancogenial.com/pt-
PT/AdministracaoFiduciaria/Fund/247

15.3 Descrever a política de exercício do direito de voto em participações societárias do fundo, ou disponibilizar o link correspondente da
página do administrador na rede mundial de computadores.
A política está descrita no regulamento do Fundo, disponível no link abaixo: https://www.bancogenial.com/pt-
PT/AdministracaoFiduciaria/Fund/247

15.4 Relacionar os funcionários responsáveis pela implantação, manutenção, avaliação e fiscalização da política de divulgação de
informações, se for o caso.
O Administrador possui equipes direcionadas para assegurar o cumprimento da política de divulgação de informações do Fundo.

16. Regras e prazos para chamada de capital do fundo:
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As regras e prazos para chamada de capital do Fundo seguirão o disposto no regulamento do Fundo https://www.bancogenial.com/pt-
PT/AdministracaoFiduciaria/Fund/247) e na regulamentação vigente.

Anexos
5. riscos

Nota

1. A relação de prestadores de serviços de que trata o item 1.8 deve ser indicada quando o referido prestador de serviços representar mais de 5%
das despesas do FII
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